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MATÉRIA: Emenda Modificativa 001 ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 006/2008 – Cria cargos e altera a Lei complementar 80 de 04 de setembro de 2003 que “dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais do Quadro da Educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências”.

AUTOR: Vereador DUÍLIO DE CASTRO.

__________________________________________________________________

                            A proposição  sob comento tem por escopo alterar a jornada de trabalho do  cargo de PEDAGOGO de 25 para 20 horas semanais.

                  O argumento utilizado pelo Autor da proposição é que os detentores de cargos de técnicos de nível superior da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, possuem jornada de trabalho de 20 horas semanais, daí em observância  ao princípio constitucional da isonomia a pretendida equiparação da jornada de trabalho.

                              Passamos a opinar.

                       Em que pese, numa análise perfunctória,  não ser de todo ilógico o argumento defendido pelo autor da proposição, não há como acolher sua pretensão, posto que, aprofundando-se a análise da questão, constata-s e que  os servidores da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, encontram-se regidos e têm sua relação de trabalho disciplinado pela LEI COMPLEMENTAR nº 81,  ao passo que os servidores integrantes do Quadro da Educação possuem Lei específica que lhes disciplina o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos.

                    
Ora, em razão das peculiaridades inerentes à pasta de Educação, os servidores daquela Secretaria, conseguiram e com mérito, uma Lei que disciplinasse seus direitos e obrigações, corporificado na LC 80.

                           Daí que algumas vantagens são específicas dos integrantes do quadro da educação e que não alcançam os demais servidores da administração, tais quais as gratificações contidas no art. 36 da LC 80.

                        Portanto, por ter uma norma específica a disciplinar os direitos e obrigações dos servidores integrantes da Prefeitura Municipal diversa daquela que disciplina os direitos e obrigações dos servidores integrantes do Quadro da Educação e postos nas LC 81 e 80, respectivamente, não há que se falar em isonomia.

                            Por isonomia há se entender igualdade de direitos.

                            Contudo tal igualdade há de ser entendida e interpretada em toda sua inteireza, mas com  as particularidades que lhe são inerentes, e, no caso vertente, tendo em vista as particularidades afetas aos integrantes do Quadro da Educação, não há que se falar em Isonomia do pedagogo com os técnicos de nível superior da PMSL.

                              Na verdade, a equiparação na jornada de trabalho não pode prevalecer em relação aos técnicos de nível superior da PMSL, pois  a nomenclatura do cargo é diversa, assim como atribuições e vencimentos.

                            Pelo princípio da isonomia há que se dar tratamento igual aos iguais e desigual aos desiguais, evitando-se tanto quanto possível desequiparações fortuitas e injustificadas.

                               Não é o caso em tela.

                            Também outros cargos da Educação, pela própria natureza do cargo exigem escolaridade de nível superior, sendo pois condição sine qua non para o seu exercício, tais quais todos os integrantes do GRUPO TÉCNICO SUPERIOR (Prof. de Educação Básica II, pedagogo, inspetor escolar, técnico superior de ensino, bibliotecário, nutricionista, psicólogo, assistente social, fonoaudiólogo), e que pelo raciocínio do Autor – que salvo melhor juízo,  não merece acolhida – deveria ter jornada de 20 horas, e que na conformidade com a LC 80 possuem diversidade de jornada e vencimento, embora todos detentores de escolaridade de nível superior.

                            Diante do exposto, tendo em vista que no substitutivo 01 ao PLC 006/2008 mantém a jornada de trabalho do pedagogo em 25 horas semanais, não se vislumbra margem para a pretendida modificação, razão pela qual OPINAMOS pela não aprovação da presente proposição.

                                      Sala das Sessões, 05 de junho de 2008.
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